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AUTORIA z Legislativo Municipal
SIjMUIA:Ba nova Bedaçao hos Artigos 91 e 96, do Regi 

sento Interno da Casara Municipal de Icaraí- 
ma, Istado do Paraná, e da outras providenci 
as#-

À C&1AEÀ mmiOIBAL m  ICÁHA1H&, bstibq do PáSAKÍ, 

APROVA:
Art.is)-C artigo 91* âo Regimento Interno da Camara Municipal de Icara- 

íma, Sstado do Paraná, terá a seguxiate reâgção, assim como os ” 
seus parágrafos:
Art.91-terminada a leitora da matéria em pauta, os Vereadores ” 
inscritos em lista própria usarão da palavra pelo prazo máximo 
de 30 (trinta) minutos, para tratar de qualquer assunto de inte 
resse publico,
§.l£*«áo orador que for interropido pelo final da hora do Expedi 
ente, será assegurado o i direito ao uso da palavra em primeiro " 
lugar na sessão seguiaté, para completar o tempo que foi conce­
dido na forma deste artigo*
§*2e*<âs inscrições dos drados para o Expediente serão feitas em 
livro especial, de proprio punho, ou pelo pelo Primeiro Secreta 
rio*
§.32.0 vereador que inscrito para falar, não se achar presente 
na hora em que iiie for dada a palavra, perderá a vez e se pode­
rá ser de novo inscrito em ultimo lugar na lista organizada* 
§*46*G livro proprio para inscrição, será encaminhado ao verea­
dores da seguinte forma: em uma reunião o livro acolherá as as si 
naturas iniciando-se pela direita do plenário, na sessão seguin 
te iniciando-se pela esquerda do plenário, de forma que venha " 
satisfazer a todos vereadores e assim sucessivamente*

Ârt*2£)-0 artigo 96, do Begimento Interno da Catuara Municipal de Icaraí 
ma, Bstado do Paraná, terá a seguinte redação, assim como os se 
us parágrafos:
Art*96*â Explicação Pessoal I destinada à manifestação de Verea 
dores sobre atitudes pessoais assuriidas durante a sessão ou no 
exercício do mandato*
§*is.A inscrição para falar em Kxplicação Pessoal será através 
de livro especial, de proprio punho, ou pelo Primeiro Secretári 
0, que a encaminhará ao Presidente*
§*2S.Hão poderá o orador desviar-se da finalidade da Explicação 
Pessoal, nem ser aparteado* Em caso de infração, o orador será 
advertido pelo Presidente e, na reincidência,terá a palavra cas 
sada*
§*3-.0 livro próprio para inscrição, será encaminhado aos verea 
dores, da. seguinte forma, em uma reunião o livro acolherá as se
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Contado e seus parágrafos:

-guinte assinaturas, iniciando-se pela direita do plenário, na 
sessão seguinte iniciando-se pela esgn^erda do plenário, de for 
ma que venha satisfazer a todos vereadores e assim sucessiva­
mente*
§*4'fc.Eao havendo mais Vereadores para falar em Explicação Pes« 
soai, o Presidente declarará encerrada a sessão.

<Art*3®*3Ssta Kesolução, entrará em vigor a partir da data de sua puÊli- 
caçao, revogando-se as disposiçoes em contrário.-

Edificio da Gamara Municipal de Icaraima, Estado do 
Paraná, aos 05 dias do mes de junho de 1984*-
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